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Art. 19 - Pica reconhecido.de utilidade
pública o Grêmio Recreativo Bloco Carnav.leaco
Unido a de Areia Branca, co. eede'na rúa Búenol
Aires, neste Município, fundado em 19 de ma,io
de 1988.

Art.29 - Esta Lei entrará em vigor na

I da ta de. sua. pub licacão ~ '
I Pl~EFElTIJRA MlJN1(; H>Al. DE NOVA IGUAÇU, 27 DE

i .JlJNHO DE 1991.,
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